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Tribunal volta ao interior
com encontros técnicos

Especialistas do Tribunal
de Contas voltam ao in-
terior de Minas Gerais

para orientar os servidores
municipais sobre “A Respon-
sabilidade Fiscal da Adminis-
tração Pública em Ano Eleito-
ral”. Esta é a terceira edição
do programa “O TCEMG e os
Jurisdicionados”, que acon-
tece entre março e junho. A
escolha do tema leva em
conta as eleições de outubro,
o que faz com que os agentes
políticos tenham atenção re-
dobrada este ano, já que pre-
cisam estar atentos às exi-
gências da Lei Eleitoral e da
Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF). Os encontros serão

realizados durante dois dias,
em oito cidades, escolhidas
de acordo com as regiões do
Estado. As apresentações se-
rão distribuídas em três pai-
néis centrais. Durante os en-
contros, será lançada a
“Coletânea de entendimentos
do TCEMG”: pareceres e con-
sultas. O trabalho, desenvol-
vido pela Diretoria de Juris-
prudência, Assuntos Técnicos
e Publicações, permitirá fácil
acesso ao entendimento do
Tribunal, organizado por te-
mas, tais como Administração
Pública, Licitações, Agentes
Políticos, Finanças Públicas,
dentre outros.

PÁGINA 3A cidade de Poços de Caldas vai ser a sede do primeiro encontro técnico sobre responsabilidade fiscal em ano eleitoral

A Diretora
de TI,
Anna Flávia,
confirma
que segu-
rança dos
dados é ga-
rantida pela
certificação
digital

Edição deste ano aborda
a responsabilidade

fiscal em ano eleitoral

Procurador do Estado é o novo
Consultor-Geral do TCEMG

PÁGINA 5

PÁGINA 7

Tomou posse, no dia 27
de fevereiro, na Secre-
taria Executiva, o novo

Consultor-geral do TCEMG.
Caio de Carvalho Pereira é o
primeiro ocupante do cargo
que foi criado a partir da Re-
solução 001/2012. O Consul-
tor irá prestar assessora-
mento, elaborar pareceres,
estudos e pesquisas e auxi-
liar o Tribunal nos processos
judiciais do qual é parte ou
interessado. Antes de tomar
posse no Tribunal, Caio Pe-
reira ocupava o cargo de
Procurador do Estado em Mi-
nas Gerais.

Certificado digital assegura
que dados são autênticos

Consultor-Geral assinou o termo de posse no gabinete da Secretaria Executiva

Apartir de 1° de junho, os
órgãos e entidades fis-
calizadas pelo Tribunal

de Contas deverão utilizar a
certificação digital para envio
de seus dados. O certificado é
um documento que traz o

nome, um número exclusivo
de usuário, chamado de chave
pública, que serve para vali-
dar a assinatura digital e ou-
tros dados que garantem a
identidade do autor.
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OTribunal de Contas de Mi-
nas Gerais vem adotando
medidas e procedimentos

que tornam cada vez mais simples
e eficiente sua relação com os ju-
risdicionados e mais democrático o
acesso às informações sobre suas
decisões, com reflexo direto na
qualidade do controle dos gastos
públicos.

Em outra decisão com esse
perfil, o TCEMG publicará muito em
breve uma coletânea de seus en-
tendimentos exarados em sede de
consultas. O trabalho foi desenvol-
vido pela Diretoria de Jurisprudên-
cia, Assuntos Técnicos e Publica-
ções e permitirá fácil acesso ao

entendimento da Casa, organizado
por áreas e temas.

Não é outro o objetivo do Tri-
bunal senão aproximar, cada vez
mais, a relação com o jurisdicio-
nado e democratizar o acesso às
suas deliberações acerca de diver-
sos temas relevantes para a boa
gestão de recursos públicos.

A publicação, como já divul-
gado, é composta por excertos, ex-
traídos de pareceres em consultas
exarados pela Casa no período
de janeiro/2001 a dezembro/2011,
que refletem o posicionamento do-
minante da Corte sobre as ques-
tões tratadas. Além disso, a publi-
cação está em consonância com o

programa “O TCEMG e os Jurisdi-
cionados”, instituído pela Resolu-
ção 03/2010, que tem como obje-
tivo o desenvolvimento de ações
de capacitação e a contribuição
para a efetividade da gestão de re-
cursos públicos estaduais e muni-
cipais.

Trata-se de mais um impor-
tante passo que dá o Tribunal de
Contas de Minas também na mo-
dernidade de suas ações, na me-
dida em que abre mais um extraor-
dinário canal de consultas a todos
os seus jurisdicionados. A publica-
ção será lançada durante o 3º En-
contro Técnico, que terá início em
março e percorrerá oito municípios

do Estado, que congregarão seus
vizinhos regionais.

Vale ainda lembrar que se en-
contra em fase de conclusão o de-
senvolvimento do Sistema de Ma-
peamento e Sistematização da
Jurisprudência (Mapjuris) que irá
possibilitar a consulta dos julgados
e deliberações do Tribunal de Con-
tas, organizados por temas. Com
estas duas ações, conclui-se mais
uma etapa do plano institucional de
consolidação de entendimentos e
divulgação dos principais posicio-
namentos do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais.

EDITORIAL

Passo importante

A importância da Taquigrafia no TCEMG
ARTIGO

Kátia Aparecida Gomes
Coordenadora da Taquigrafia

Lúcia Helena de Araújo Fernandes
Taquígrafa-Redatora

Você já tentou anotar tudo que
uma pessoa diz, mas não
conseguiu porque ela falava

muito depressa? Bom, é justamente
para isso que a taquigrafia foi de-
senvolvida. A taquigrafia usa sinais
para representar os fonemas. Os
mais usados sistemas taquigráficos
são o de Samuel Taylor e Oscar
Leite Alves, que tomaram a circun-
ferência como base para criação dos
seus símbolos.

Taquigrafia (do grego taqui = rá-
pido e grafia = escrita) é um termo
que define todo método abreviado
ou simbólico de escrita com a finali-
dade de aumentar a velocidade em
comparação a um método padrão de
escrita. A anotação feita em taqui-
grafia é chamada taquigrama.

A Taquigrafia no TCEMG
A Coordenadoria de Taquigra-

fia, situada no térreo do edifício sede,
subordinada à Diretoria de Jurispru-
dência, Assuntos Técnicos e Publi-
cações, é o setor responsável pela
gravação, registro taquigráfico, re-
dação, revisão e envio de notas ta-
quigráficas de todos os processos
levados a julgamento nas sessões
de Câmaras e do Pleno para a con-
fecção dos acórdãos.

O trabalho da Coordenadoria de
Taquigrafia é muito útil para o Tribu-
nal porque registra todas as ocor-
rências nos julgamentos dos proces-

sos, as discussões, os apartes, os
votos, enfim, todas as manifesta-
ções, além de servir de base para a
elaboração do acórdão. Sendo as-
sim, o trabalho do taquígrafo conso-
lida de forma clara e indubitável o
registro dos julgamentos, mostrando
a linha de raciocínio que leva à de-
terminada decisão. Dessa forma a
nota taquigráfica é uma ferramenta
importante para a ação pedagógica
do Tribunal, bem como para dar
transparência às decisões da Corte
na sua missão fiscalizadora.

A nota taquigráfica também
pode ser utilizada para dirimir qual-
quer questão a respeito do julga-
mento dos processos. Se houver al-
guma divergência ou dúvida a
respeito da apreciação dos proces-
sos, prevalece o que foi registrado na
nota taquigráfica.

Método de trabalho –
Conhecendo a Taquigrafia
Os pronunciamentos feitos nas

sessões são registrados pelas taquí-
grafas-redatoras, que, durante ou
após o término da sessão, fazem a
tradução dos taquigramas e a reda-
ção das notas taquigráficas, to-
mando o cuidado de transformar a
linguagem coloquial, muitas vezes
usada em debates e discussões, em
norma padrão de escrita. Essa mu-
dança é feita somente na linguagem,
sem, no entanto, mudar o conteúdo
do registro.

As notas taquigráficas passam
por uma revisão pelas próprias ta-
quígrafas e, se necessário, são en-
viadas aos gabinetes dos Srs. Con-
selheiros, Auditores e Procuradores

para revisão. Posteriormente, são
encaminhadas à Coordenadoria de
Acórdão.

Para maior celeridade na ela-
boração das notas taquigráficas, as
taquígrafas-redatoras fazem o apa-
nhamento da sessão revezando-se a
cada período de cinco minutos. Esse
período de permanência, de cinco
minutos, do taquígrafo em plenário
pode parecer pequeno, mas decorre
de uma orientação técnica da União
Nacional dos Taquígrafos - Unataq -
para que se consiga manter um pa-
drão de alto desempenho no apa-
nhamento taquigráfico durante as
sessões de julgamento. Vale ressal-
tar que cinco minutos de apanha-
mento taquigráfico equivalem apro-
ximadamente à uma hora e meia de
transcrição/redação e correspondem
a seis/dez laudas de texto corrido.
Para respeitar esse tempo de per-
manência em Plenário é feito um re-
vezamento de acordo com uma es-
cala de horário. Em média cada
taquígrafa entra em plenário cinco
vezes alternadas em cada sessão
de julgamento.

O sistema de captação do som
em plenário, desenvolvido pela Dire-
toria de Tecnologia da Informação
em conjunto com a Coordenadoria
de Taquigrafia, tem contribuído deci-
sivamente para agilizar o processo
de elaboração da nota taquigráfica,
pois as taquígrafas têm acesso ime-
diato ao áudio da sessão e podem
conferir seu conteúdo mesmo que
esta ainda esteja em andamento.

Atribuições e objetivos
Compete à Coordenadoria de

Taquigrafia coordenar, orientar e
controlar as atividades de registros
taquigráficos das sessões, bem
como de solenidades do Tribunal,
nas quais seus serviços sejam soli-
citados. São de sua estrita compe-
tência a decodificação, revisão e en-
caminhamento final das notas
taquigráficas.

Os procedimentos sempre são
revistos e aprimorados no setor com
o objetivo de se minimizar o tempo
de elaboração das notas taquigráfi-
cas. O objetivo é disponibilizar todas
as notas taquigráficas em no má-
ximo cinco dias úteis após as ses-
sões plenárias.

A partir de 1º de março de 2012,
as notas taquigráficas serão publi-
cadas em documento único, junta-
mente com o acórdão, que passará a
ser composto pela ementa, pelo re-
latório, pela fundamentação e pelos
votos e discussões colhidos durante
a sessão (nota taquigráfica). Essa
mudança no procedimento possibili-
tará economia de tempo na tramita-
ção dos processos, de recursos ma-
teriais e de pessoal envolvido nessas
atividades. Nesse documento único
o jurisdicionado terá acesso a todas
as informações inerentes ao julga-
mento dos processos apreciados
pelo Tribunal.

Em última análise, a Coordena-
doria de Taquigrafia procura integrar
a jurisdição e o jurisdicionado, cola-
borando no processo de fortaleci-
mento da cidadania e democracia
em nosso Estado e assegurando
transparência aos atos do Tribunal.



Durante os encontros,
será lançada a Coletânea de
entendimentos do TCEMG:
pareceres e consultas. O tra-

balho, desenvolvido pela Di-
retoria de Jurisprudência,
Assuntos Técnicos e Publi-
cações do TCEMG, permitirá

fácil acesso ao entendimento
da Casa, organizado por te-
mas, tais como administra-
ção pública, licitações, agen-
tes políticos e finanças
públicas.

A publicação será ba-
seada em consultas respon-
didas pelo Tribunal de Con-
tas, no período de janeiro de
2001 a dezembro de 2011,
que refletem o posiciona-
mento dominante da Corte
acerca das questões tratadas.
Outra novidade para este ano
é a apresentação do Sistema
Informatizado de Contas Mu-
nicipais (Sicom).

Histórico
Criado em 2010, o pro-

grama tem como finalidade
contribuir para a efetividade
da gestão de recursos públi-
cos estaduais e municipais,
através da capacitação dos
agentes públicos. Durante
os encontros, os jurisdicio-
nados participam de deba-
tes e painéis que esclare-
cem algumas questões
relacionadas ao tema pro-
posto. Da primeira para a
segunda edição, o número
de participantes passou de
2.100 para 4.807. As inscri-
ções podem ser feitas pelo
hotsite do programa, através
do endereço eletrônico
www. tce .mg.gov /encon-
trotecnico2012.

Aterceira edição do pro-
grama “O TCEMG e os
Jurisdicionados”, que

acontece entre março e junho,
traz como tema central “A
Responsabilidade Fiscal da
Administração Pública em Ano
Eleitoral”. A escolha do tema
leva em conta as eleições mu-
nicipais de outubro, o que faz
com que os agentes políticos
tenham atenção redobrada
este ano, já que precisam es-
tar atentos às exigências da
Lei Eleitoral e da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF).

De acordo com a Coorde-
nadora da Escola de Contas e
Capacitação Professor Pedro
Aleixo, que organiza os en-
contros técnicos, Marília
Souza Diniz Alves, “a espinha
dorsal dos encontros consiste
em conscientizar o gestor mu-
nicipal quanto ao aumento de
suas responsabilidades para
com a administração pública
no ano eleitoral”.

Os encontros serão reali-
zados em oito cidades, esco-
lhidas de acordo com as re-
giões do Estado (veja quadro
ao lado), sempre em dois
dias. As apresentações serão
distribuídas em três painéis
centrais. “Os painéis foram
elaborados de forma a orien-
tar os gestores municipais
para que conduzam a conclu-
são de seus mandatos de
forma a garantir a continui-
dade das ações públicas”, res-
salta Marília.
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Encontros técnicos
abordam ano eleitoral

Primeiro evento acontece em Poços de Caldas com municípios da região

Presidente da AMM visita
Tribunal de Contas do Estado

Municípios – Sicom, criado
pelo TCEMG para facilitar a
prestação de contas dos
municípios mineiros. O pri-
meiro módulo do Sicom já
recebeu o cadastramento de
mais de 90% das prefeituras
do Estado.

O Presidente do Tribunal
de Contas, Conselheiro Antô-
nio Carlos Andrada, recebeu,
no dia 15 de fevereiro, o Pre-
sidente da Associação Mi-
neira de Municípios (AMM),
Ângelo Roncalli, Prefeito de
São Gonçalo do Pará, que es-
tava acompanhado por sua

equipe técnica e pela Prefeita
de Claro dos Poções, Maria
das Dores Duarte, que repre-
sentava os prefeitos da região
Norte do Estado.

O presidente da AMM
apresentou alguns questiona-
mentos a respeito do Sistema
Informatizado de Contas dos

O Diretor e a Coordenadora da Escola de Contas, Gustavo Nassif e
Marília Diniz, elaboraram o programa dos encontros técnicos

CRONOGRAMA
DOS ENCONTROS

Poços de Caldas 13 e 14/03

Lavras 29 e 30/03

Uberaba 12 e 13/04

Juiz de Fora 24 e 25/04

Montes Claros 10 e 11/05

Diamantina 24 e 25/05

Gov. Valadares 14 e 15/06

Belo Horizonte 19 e 20/06

PROGRAMAÇÃO
1º DIA

08:30 – 09:00 Credenciamento e café de boas-vindas
Painel Licitações de obras públicas
09:00 – 10:00 Aspectos relevantes de licitação (dispensa e inexigibilidade)
10:45 – 12:00 Obras e serviços de engenharia: diagnósticos, propostas, projeto básico e projeto executivo
12:00 – 12:30 Perguntas e respostas
12:30 – 14:00 Intervalo para almoço
Painel Parceiros institucionais, agentes políticos e Sicom
14:00 – 14:30 Palestra institucional com o Conselheiro Antônio Carlos Andrada – Presidente do TCEMG
14:30 – 15:20 ALMG
15:20 – 16:30 Fixação de subsídio de agente político
16:30 – 16:45 Intervalo
16:45 – 18:30 Sicom – Instrumentos de planejamento e acompanhamento mensal

2º DIA
Painel LRF e a interface com a Lei Eleitoral
08:00 – 10:00 Equipe de transição: pontos fundamentais
10:00 – 10:30 Intervalo
10:30 – 12:30 Aspectos relevantes da LRF (restos a pagar, despesa com pessoal)
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A Diretora de Gestão de Pessoas, Leila Renault, apresentou o
Programa para os servidores

Tribunal promove encontro
com os servidores em maio

Revista publica
coletânea de entendimentos

O Tribunal de Contas lan-
çará uma revista que abrange
entendimentos do TCEMG
extraídos de pareceres em
consultas respondidas pela
Casa de janeiro de 2001 a de-
zembro de 2011. A publica-
ção compreenderá assuntos
relevantes, organizados por
áreas e temas, para fácil en-
tendimento de todos. O tra-
balho, desenvolvido pela Di-
retoria de Jurisprudência,

Assuntos Técnicos e Publica-
ções, reflete o alinhamento
com o programa “O TCEMG e
os Jurisdicionados”, instituído
pela Resolução nº 03/2010,
que tem como objetivo o de-
senvolvimento de ações de
capacitação e a contribuição
para a efetividade da gestão
de recursos públicos esta-
duais e municipais.

Dentro do plano institu-
cional de consolidação de en-

tendimento e divulgação dos
principais posicionamentos do
Tribunal de Contas, a Coor-
denadoria e Comissão de Ju-
risprudência e Súmula conclui
essa etapa finalizando tam-
bém o “Sistema de Mapea-
mento e Sistematização da
Jurisprudência – Mapjuris”,
que possibilitará a consulta
dos julgados e deliberações
deste Tribunal de Contas, dis-
tribuídos por assuntos.

A “Coletânea de entendi-
mentos TCEMG: pareceres
em consultas” estreitará a re-
lação com o jurisdicionado e
democratizará o acesso às
suas deliberações. A publica-
ção será lançada durante o
terceiro Encontro Técnico
“TCEMG e os Municípios”,
que terá início em março e
percorrerá oito municípios mi-
neiros.

!! Integração entre as equipes: o trabalho tem como obje-
tivo manter a união entre os servidores, promover maior
integração entre as várias áreas do Tribunal e valorizar o
trabalho realizado em equipe.

!! Abertura para mudanças: O objetivo deste tema é pro-
mover uma reflexão sobre as transformações pelas quais
passa o Tribunal através de uma abordagem dos aspec-
tos psicossociais que estão envolvidos em todos os pro-
cessos de mudança.

!! Autoconhecimento: Para que as pessoas possam se de-
senvolver e melhorar suas qualificações para exercer a
carreira é necessário buscar constantemente o desen-
volvimento pessoal e profissional. O objetivo deste módulo
de trabalho é fazer com que os servidores conheçam e ex-
plorem suas potencialidades visando atingir um nível de
excelência.

Depois de promover, em
novembro de 2011, o
primeiro módulo do

Programa Repensando o Tri-
bunal, com o Encontro de Ca-
pacitação dos Gestores, o
TCE irá realizar, entre os dias
18 e 20 de maio de 2012, o
primeiro encontro aberto a to-
dos os servidores da casa. Os
interessados devem acessar
o hotsite hospedado na in-
tranet e realizar a pré-inscri-
ção até 09 de março.

A Diretora de Gestão de
Pessoas, Leila Renault, res-
saltou a importância da pré-
inscrição para a realização do
evento. “É preciso que os ser-
vidores se inscrevam para a
viabilização da contratação do
hotel, ônibus e consultoria”,
lembra Renault.

A Diretoria de Gestão de
Pessoas, a Escola de Contas
e Capacitação Professor Pe-
dro Aleixo, a Superintendência
de Relações Institucionais e
Desenvolvimento Organiza-
cional e a Diretoria de Admi-
nistração planejaram o evento
e escolheram os temas Inte-
gração entre as equipes,
Abertura para mudanças e
Autoconhecimento para se-
rem trabalhados no fim de se-
mana.

Objetivos
O Programa Repensando

o Tribunal foi criado para cum-

prir um dos objetivos previstos
no Plano Estratégico do Tri-
bunal de Contas do Estado de
Minas Gerais elencado na
perspectiva Pessoas e Inova-
ção.

Entre os principais objeti-
vos do encontro estão o de-
senvolvimento de competên-
cias técnicas e gerenciais dos
servidores, a interação entre
os vários setores do TCE, e a
maior promoção da participa-
ção dos diversos níveis hie-
rárquicos do Tribunal na ela-
boração e finalização de
projetos.

Para o Secretário Execu-
tivo do TCE, Leonardo Ferraz,
“a grande matéria-prima da
instituição são os seus servi-
dores, pessoas que fazem do
Tribunal uma extensão de sua
casa”, destacou durante pa-
lestra de apresentação do
evento realizada no Auditório
Vivaldi Moreira.

Programação
Na sexta-feira, 18 de

maio, os servidores vão sair
do TCE rumo a um hotel si-
tuado em um raio de até 150
km de Belo Horizonte. Após

uma breve confraternização,
acontecerá a abertura dos tra-
balhos com a palavra do Pre-
sidente, Conselheiro Antônio
Carlos Andrada, seguida por
uma palestra motivacional.

O sábado, 19, será desti-
nado aos trabalhos técnicos.
Serão realizadas oficinas e os
servidores devem se inscre-
ver em pelo menos quatro, to-
talizando, assim, 08 horas de
trabalho.

O retorno ao Tribunal
acontecerá no domingo, 20,

após o café da manhã.
O Diretor da Escola de

Contas Professor Pedro
Aleixo, Gustavo Nassif, expli-
cou como a parceria entre a
consultoria e o Tribunal irá
funcionar durante o evento.
“Os trabalhos técnicos serão
conduzidos por uma empresa
especializada e nós vamos
dar todas as diretrizes para
que ela possa desenvolver
conosco esse processo”,
destacou Nassif.

Os pilares do encontro
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O Consultor-Geral Caio Pereira
tomou posse no último dia 27

Procurador do Estado assume
Consultoria-Geral no TCEMG

rio que contemplem matérias
relacionadas a sua competên-
cia; elaborar estudos técnicos
visando ao esclarecimento de
matéria debatida no âmbito de
examinar e propor instrumen-
tos normativos e manuais vi-
sando ao aprimoramento das
atividades e manter atualizado
banco de dados de proces-
sos, suporte a estudos, pare-
ceres e afins.

Caio de Carvalho Pereira
é Bacharel em Direito pela
Universidade Federal de Mi-
nas Gerais e Mestre em Di-
reito Administrativo também
pela UFMG. Coordenou a As-
sessoria Jurídico-Administra-
tiva da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão du-
rante seis anos. Foi professor
universitário e de especializa-
ção em Direito Administrativo
da Fundação João Pinheiro.

Onovo Consultor-Geral
do Tribunal de Contas,
Caio de Carvalho Pe-

reira, tomou posse no dia 27
de fevereiro na Secretaria
Executiva do Tribunal de Con-
tas. Ele é o primeiro ocupante
do cargo, criado a partir da
Resolução 001/2012 do Tribu-
nal de Contas, que institui a
Consultoria-Geral e Adjunta
do Tribunal de Contas. Antes
de tomar posse no TCE, Caio
Pereira ocupava o cargo de
Procurador do Estado em Mi-
nas Gerais.

O consultor irá atender,
pessoalmente, às partes
constituídas em processos,
por determinação do Conse-
lheiro Presidente, prestando
esclarecimentos e informa-
ções; auxiliar o TCEMG nos
processos judiciais em que é
parte ou interessado; prestar
informações necessárias à

instrução processual de inte-
resse do Tribunal; responder
parecer sobre questão jurídica
apresentada em processo
submetido à sua análise, de
acordo com a sua competên-
cia; acompanhar decisões
proferidas pelo Poder Judiciá-

Relatório Estatístico
é publicado no portal
A Corregedoria do TCE já

divulgou o Relatório Estatístico
– exercício de 2011, que traz
ampla listagem das atividades
exercidas pela Corte de Con-
tas no ano passado. O trabalho
atende à legislação sobre
transparência, à Lei Orgânica e
ao Regimento Interno, e está
disponível no Portal do TCE
(www.tce.mg.gov.br/transpa-
rencia/Demonstrativos da Cor-
regedoria). O atual corregedor
do Tribunal é o Conselheiro
Sebastião Helvecio.

Informa o relatório que o
elevado número de municípios
em Minas Gerais – 853 – pro-
piciou a autuação de 24.025
processos apenas no ano de
2011. Cerca de 80% deste to-
tal é composto por processos
de aposentadoria e pensão.
Por determinação constitucio-
nal, cabe ao TCEMG a função
de registro destes atos de
afastamento dos servidores
públicos estaduais e munici-
pais.

No mesmo período, 19 mil
processos foram examinados

pelas duas diretorias técnicas
de controle externo. Os mes-
mos setores realizaram 52
inspeções e auditorias.

Os órgãos colegiados de
julgamento realizaram 106
sessões de julgamento, que
deram causa a 11 mil proces-
sos deliberados, 1.924 pare-
ceres prévios emitidos, 60
consultas respondidas, 29
concursos públicos suspensos
e 160 licitações suspensas.
Cento e noventa e dois recur-
sos foram julgados.

Os conselheiros também
aplicaram, em multas, o valor
aproximado de 1,3 milhão de
reais. E determinou o ressar-
cimento total ao erário de R$
839,5 mil. Foram 1.023 gesto-
res intimados de decisões e
também para pagamento de
multa e de ressarcimento ao
erário. O relatório também in-
forma que 419 certidões de
débito foram encaminhadas
ao Ministério Público junto ao
TCEMG para medidas legais
cabíveis.

Em visita ao Presidente
do Tribunal de Contas do Es-
tado, Conselheiro Antônio
Carlos Andrada, o Advogado-
Geral do Estado, Marco Antô-
nio Romanelli, ressaltou a im-
portância do novo cargo,
lembrando que a posse do
Consultor-Geral reforça a par-
ceria existente entre a AGE e
o TCEMG. “É de fundamental
importância que o consultor-

geral do Tribunal seja um pro-
curador do Estado, pois já
existe uma parceria eficiente
entre a AGE e o TCEMG, que
se fortalece ainda mais
agora”, disse ele. Além de Ro-
manelli, participaram do en-
contro com o Presidente, no
dia 28 de fevereiro, o Consul-
tor-Geral, Caio Pereira, e o
Procurador Antônio Olímpio
Nogueira.

Advogado-Geral ressalta
importância do cargo

Novo calendário destaca
compromissos municipais
O TCEMG vai distribuir

aos jurisdicionados o calen-
dário das obrigações munici-
pais de 2012, mais uma
ferramenta disponibilizada
para orientar prefeitos, presi-
dentes de câmaras, vereado-
res e demais ordenadores de
despesas públicas. Além de
destacar as datas-limite para
o envio das remessas dos do-
cumentos exigidos pela legis-

lação em vigor, a publicação
trará como novidade as ações
ambientais que já foram im-
plantadas no TCE.

Para a Presidente da Co-
missão de Publicações do Tri-
bunal, Bárbara Couto, o
calendário “servirá como
norte para que os jurisdicio-
nados possam se orientar e
não perder nenhuma data
para o envio dos dados”. A le-

gislação prevê que o atraso
ou a falta de entrega dos ba-
lanços e relatórios pode gerar
multas e outras penalidades
ao ordenador de despesas. 

Bárbara também lembrou
a importância de se disponibi-
lizar um calendário físico aos
ordenadores das contas pú-
blicas. “Mesmo com todas
essas datas disponíveis na in-
ternet, o calendário foi uma
forma que o Tribunal encon-
trou para que os jurisdiciona-
dos tenham uma outra fonte
de consulta sobre suas obri-
gações”, explicou.

Além de orientar os juris-
dicionados, o calendário é um
instrumento que também
serve para que a população
possa fiscalizar se compro-
missos de cada órgão público
estão sendo cumpridos. A
previsão é de que o calendá-
rio das obrigações municipais
de 2012 comece a ser distri-
buído em março.



6 CONTAS DE MINAS . TCEMG . 1º de março de 2012

Este Informativo, desenvolvido a partir de
notas tomadas nas sessões de julgamento
das Câmaras e do Tribunal Pleno, contém
resumos elaborados pela Coordenadoria
e Comissão de Jurisprudência e Súmula,
não consistindo em repositórios oficiais
da jurisprudência deste Tribunal.

TRIBUNAL PLENO

Acumulação de vencimentos
pelo exercício concomitante de

cargo, emprego ou função pública
e subsídio de mandato eletivo

de vereador
O Tribunal Pleno consignou que servidor
público de outro Estado da Federação,
ocupante de cargo efetivo, eleito verea-
dor no Estado de Minas Gerais, pode
perceber simultaneamente os subsídios
do mandato eletivo e os vencimentos do
cargo público, desde que cumpridas as
exigências constitucionais e legais. No
entanto, para os ocupantes de cargos
de provimento em comissão, estatuiu
não ser permitida a acumulação, nem
mesmo se o seu exercício ocorrer em
Município diverso daquele em que se
elegeu. Inicialmente, a relatora, Cons.
Adriene Andrade, aduziu que o art. 37 da
CR/88, estabelece como regra a impos-
sibilidade de servidores acumularem a
remuneração de cargos, empregos e
funções públicas, salvo nas hipóteses
previstas no texto constitucional. Desta-
cou a ressalva contida no art. 38, III, da
CR/88, que autoriza, ao servidor público
da Administração direta, autárquica e
fundacional investido no mandato de ve-
reador, acumular os vencimentos do
cargo público e o subsídio do mandato
eletivo, desde que observado o teto re-
muneratório e haja compatibilidade de
horários. Acrescentou que, na ocorrência
de qualquer dessas situações em que é
vedada ao vereador a mencionada acu-
mulação, o edil deverá ser afastado do
cargo, emprego ou função, sendo-lhe fa-
cultado optar pela remuneração ou pelo
subsídio (art. 38, II e III, da CR/88). Fri-
sou que a compatibilidade de horários
não se limita apenas à carga horária de
cada atividade, devendo ser contabili-
zado o tempo gasto no deslocamento
entre os dois Municípios. Informou ser
esse o entendimento esposado no pare-
cer proferido na Consulta n. 608.008.
Registrou que, em relação aos cargos de
provimento em comissão, ainda que haja
compatibilidade de horários, a CR/88 não
permite seu acúmulo com o mandato ele-
tivo, consoante o estatuído no art. 54, I,
“b”; art. 54, II, “b”, e art. 29, IX. Esclare-
ceu que, nesse caso, a proibição se dá
para preservar a autonomia e a inde-
pendência dos Poderes Legislativo e
Executivo, ante a transitoriedade dos
cargos em comissão. Sobre o tema, citou
as manifestações do TCEMG e do
TJMG, respectivamente, na Consulta n.
740.458 e na Apelação Cível n.
1.0151.03.008650-9/001. Perfilhou o po-
sicionamento exarado na sobredita con-
sulta de que a vedação referente à acu-
mulação de cargo de provimento em
comissão e mandato de cargo eletivo al-
cança, inclusive, aqueles exercidos em
Municípios distintos, com vistas a garan-
tir a independência para o exercício
pleno da vereança. Por fim, enfatizou a
regra disposta no art. 7º, II, do Decreto-
Lei 201/67, que determina a obrigatorie-
dade de o vereador residir no Município
no qual foi eleito, sob pena de cassação
e perda do mandato. O parecer foi apro-
vado por unanimidade (Consulta n.
747.842, Rel. Cons. Adriene Andrade,
15.02.12).

Classificação orçamentária das
despesas realizadas pelos
Municípios com recursos
recebidos, fundo a fundo,

da União ou do Estado
As despesas realizadas pelos Municí-
pios com recursos recebidos, fundo a
fundo, da União ou do Estado, devem
ser classificadas na Modalidade de Apli-
cação 90 – Aplicações Diretas. Esse foi
o parecer exarado pelo TCEMG em res-
posta a consulta. O relator, Cons.
Eduardo Carone Costa, ao apreciar a
matéria, informou, inicialmente, que a
codificação por modalidade de aplicação
foi introduzida na estrutura da classifica-
ção da despesa por meio da Portaria In-
terministerial 163/2001, da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Secretaria de Or-
çamento Federal (STN/SOF). Explicou
que a referida portaria estabeleceu no
art. 3º a classificação da despesa se-
gundo a sua natureza (I – categoria eco-
nômica; II – grupo de natureza de des-
pesa; e III – elemento de despesa) e no
§ 1º do mesmo artigo, que a natureza da
despesa será complementada pela in-
formação gerencial denominada “moda-
lidade de aplicação”, a qual tem por fi-
nalidade indicar se os recursos são
aplicados diretamente por órgãos ou en-
tidades no âmbito da mesma esfera de
governo ou por outro ente da Federação
e suas respectivas entidades, objeti-
vando, precipuamente, possibilitar a eli-
minação da dupla contagem dos recur-
sos transferidos ou descentralizados.
Assentou que a codificação numérica de-
nominada natureza da despesa agrega a
categoria econômica, o grupo de des-
pesa, a modalidade de aplicação e o ele-
mento de despesa. Asseverou que essa
estrutura deve ser observada na execu-
ção orçamentária de todas as esferas
de governo. Salientou que no caso aven-
tado na consulta, o recurso financeiro é
oriundo de transferência recebida da
União, fundo a fundo. Observou que a
designação “transferência”, nos termos
do art. 12 da Lei 4.320/64, corresponde
à entrega de recursos financeiros a outro
ente da Federação, a consórcios públi-
cos ou a entidades privadas, com ou
sem fins lucrativos, a que não corres-
ponda contraprestação direta em bens
ou serviços. Aduziu que os bens ou ser-
viços gerados ou adquiridos com a apli-
cação desses recursos pertencem ou se
incorporam ao patrimônio do ente ou da
entidade recebedora. Explicou constar
do Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP) a modalidade de
aplicação “41 – Transferências a Municí-
pios – Fundo a Fundo” destinada a “des-
pesas orçamentárias realizadas me-
diante transferência de recursos
financeiros da União, dos Estados ou do
Distrito Federal aos Municípios por in-
termédio da modalidade fundo a fundo”,
constatando que o código 41 deve ser
utilizado no orçamento do ente transferi-
dor. Assinalou que, por outro lado, para
o ente recebedor, no momento da reali-
zação de despesas com recursos prove-
nientes de transferências fundo a fundo,
a modalidade a ser utilizada deve ser a
de código 90 – Aplicações Diretas, que,
conforme especificado no MCASP, cor-
responde à “Aplicação direta, pela Uni-
dade Orçamentária, dos créditos a ela
alocados ou oriundos de descentraliza-
ção de outras entidades integrantes ou
não dos Orçamentos Fiscal ou da Segu-
ridade Social, no âmbito da mesma es-
fera de governo”. Pelo exposto, concluiu
que as despesas realizadas pelos Muni-
cípios com recursos recebidos, fundo a
fundo, da União ou do Estado, devem

ser classificadas na Modalidade de Apli-
cação 90 (Consulta n. 862.656, Rel.
Cons. Eduardo Carone Costa, 15.02.12).

2ª CÂMARA

Suspensão de procedimento
licitatório em virtude de cláusulas

restritivas da competitividade
Trata-se de denúncia promovida em face
da Tomada de Preços n. 017/2011, reali-
zada pelo Município de Ponte Nova, ob-
jetivando a contratação de licença de uso
de software de gestão pública municipal.
Em 16.01.12, o relator, Conselheiro Mauri
Torres, suspendeu cautelarmente o pro-
cedimento licitatório em razão da exi-
gência cumulativa de que os interessa-
dos apresentassem comprovação de
capital social mínimo no valor equivalente
a 10% do valor estimado da contratação
e de garantia de 5% do valor do contrato
por meio de caução, realizada em di-
nheiro, títulos da dívida pública, seguro
garantia ou fiança bancária. Aduziu ser a
exigência editalícia incompatível com o
estatuído no art. 31, §2º, da Lei 8.666/93,
que dispõe sobre a possibilidade de a
Administração optar, no instrumento con-
vocatório, por uma das garantias elenca-
das pela norma legal, quando da contra-
tação de interessados para a execução
de obras e serviços. A esse respeito, ci-
tou decisões proferidas pelo TCEMG
(Representação n. 706.954; Denúncia n.
751.534) e pelo TCU (Acórdão n.
381/2009), todas elas ratificando a ilega-
lidade de se exigir concomitantemente
dos interessados a qualificação econô-
mico-financeira e a prestação de garan-
tia, por restringir a competitividade do
certame, prática vedada pelo art. 3º, §1º,
I, da Lei 8.666/93. Em 09.02.12, o relator
submeteu a decisão singular à aprecia-
ção da 2ª Câmara, que a referendou por
unanimidade (Denúncia n. 862.853, Rel.
Cons. Mauri Torres, 09.02.12).

Irregularidade em exigência de
comprovação, pelo licitante

vencedor, de credenciamento com
600 empresas em até dois dias

Trata-se de denúncia formulada em face
do Pregão Presencial n. 001/2012, pro-
movido por Minas Gerais Administração e
Serviços (MGS), objetivando a contrata-
ção de serviço de fornecimento de
vale-alimentação ou refeição. Em
24/01/12, o Presidente do TCEMG, Cons.
Antônio Carlos Andrada, suspendeu mo-
nocraticamente o certame, em razão da
existência de vício no instrumento con-
vocatório atinente à exigência de com-
provação, pelo licitante vencedor, de cre-
denciamento em pelo menos seiscentos
estabelecimentos em Belo Horizonte e
região metropolitana, além de outras ci-
dades do Estado, em até dois dias.
Explicou que a imposição de prazo tão di-
minuto para comprovação de credencia-
mento de um número considerável de
estabelecimentos inviabiliza a participa-
ção de empresas que não atuam nas lo-
calidades dispostas no edital. Aduziu não
ser razoável que a entidade contratante
submeta empresas com quem contrata a
súbitas obrigações, colocando-as em
eterno estado de prontidão para atender
a demandas em prazo demasiadamente
exíguo. Registrou haver o TCU se mani-
festado no sentido de que “as exigências
de credenciamento de estabelecimentos
credenciados devem sim ocorrer, mas na
fase de contratação, permitindo, dessa
forma, à empresa vencedora, dentro de
prazo razoável, se for o caso, promover
os credenciamentos solicitados”. Con-
signou que o prazo estabelecido deve

ser compatível com o número de estabe-
lecimentos a serem credenciados, possi-
bilitando efetivamente o cumprimento da
exigência. Por tais motivos concluiu que
a aludida imposição afronta os princípios
insculpidos no art. 3º da Lei 8.666/93.
Em 09.02.12, o relator dos autos, Cons.
Eduardo Carone Costa, submeteu a de-
cisão singular à apreciação da 2ª Câ-
mara, que a referendou por unanimidade
(Denúncia n. 862.891, Rel. Cons.
Eduardo Carone Costa, 09.02.12).

Exigências de depósito antecipado
de garantia e de comparecimento de
responsável técnico no momento da
realização da visita técnica violam o

princípio da competitividade
Trata-se de denúncia apresentada em
face do Edital de Concorrência Pública n.
1188/2011, promovido pela Prefeitura
Municipal de Uberlândia, cujo objeto é a
contratação de empresa para a execução
dos serviços de manutenção da limpeza
e conservação da área urbana e serviços
afins. Ao examinar o instrumento convo-
catório, o relator, Cons. Eduardo Carone
Costa, verificou a existência de vícios ca-
pazes de comprometer a legalidade do
certame, consistentes em: (a) exigência
de depósito de garantia da proposta até
o sétimo dia útil anterior à data marcada
para a entrega dos envelopes; e (b) exi-
gência de comparecimento de responsá-
vel técnico, devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (Crea), no momento da reali-
zação da visita técnica. Explicou, no to-
cante à irregularidade relacionada na le-
tra (a), que embora não haja óbice legal
relativo à fixação de cobrança de garan-
tia como condição de habilitação em cer-
tame licitatório, quando o Poder Público
estabelece prazo demasiadamente an-
tecipado em relação ao estipulado para o
início da licitação, pode afastar eventuais
interessados na disputa. Asseverou haver
o TCEMG, no julgamento da Represen-
tação n. 742.151, firmado o entendimento
de que a exigência da prestação de ga-
rantia antes da entrega dos envelopes
de documentação e propostas pode pre-
judicar a busca da oferta mais vantajosa
para a Administração. Informou que nos
aludidos autos de Representação restou
consignada a ilegalidade da exigência de
adiantamento da garantia, uma vez que a
Lei 8.666/93 não prevê a antecipação de
apresentação de documentos, estabele-
cendo apenas que a garantia poderá ser
exigida na fase de habilitação, como qua-
lificação econômico-financeira (art. 31,
III). Concluiu, nesse ponto, que, para pre-
servação dos princípios da universali-
dade e da competitividade da licitação, a
Administração deverá aceitar o protocolo
ou a apresentação da garantia até a data
da abertura do procedimento licitatório
propriamente dito, podendo fixar horário
máximo para a exibição da garantia com
vistas a permitir a sua verificação e a ex-
pedição do respectivo comprovante, se
for o caso. Quanto ao item (b), aduziu
que a exigência de comparecimento de
responsável técnico devidamente regis-
trado no Crea, no momento da realização
da visita, não tem amparo na Lei
8.666/93, configura restrição à participa-
ção de eventuais empresas interessadas
no procedimento licitatório, bem como li-
mita o caráter competitivo da disputa.
Transcreveu excerto do estudo elaborado
pela unidade técnica do TCEMG, nos au-
tos da Denúncia n. 858.044, segundo o
qual “a previsão de que a visita técnica
deva ser feita pelo responsável técnico
da licitante constitui exigência irregular,
vez que a própria exigência de que haja

um responsável técnico somente será
admissível quando da apresentação da
proposta, conforme prevê o art. 30, § 1º,
da Lei 8.666/93 (...) Em relação à visita
técnica, a exigência limita-se ao previsto
no inciso III do art. 30 da Lei 8.666/93 (...)
Ou seja, a visita técnica é mero ato de in-
formação, não envolvendo a elaboração
de juízo técnico pelo licitante. Serve para
que tome contato com o objeto licitado e
possa verificar, em confronto com suas
possibilidades e aptidões, a capacidade
de participar do certame e quais serão os
termos de sua proposta”. Nesse sentido,
registrou ser tal exigência desnecessária
e onerosa aos licitantes, que, para a sim-
ples participação no certame, terão que
contratar profissional para a realização de
visita técnica. Em razão do exposto,
preenchidos os requisitos para conces-
são da medida liminar, suspendeu mo-
nocraticamente o certame. A decisão sin-
gular foi referendada por unanimidade
(Denúncia n. 862.973, Rel. Cons.
Eduardo Carone Costa, 09.02.12). 

DECISÕES RELEVANTES
DE OUTROS ÓRGÃOS

TJMG – Abertura de novo processo
seletivo no prazo de validade

de concurso público
“A Corte Superior reconheceu a exis-

tência de direito líquido e certo em man-
dado de segurança impetrado por candi-
dato aprovado em concurso público
dentro do número de vagas oferecidas,
quando a Administração Pública, no
prazo de validade do mesmo, abre pro-
cesso seletivo simplificado para atender,
a título precário, à demanda pertinente
às funções do mesmo cargo. O Relator
para o acórdão, Des. Armando Freire,
fazendo referência à doutrina de José
dos Santos Carvalho Filho, aduziu que “a
nomeação dos candidatos aprovados em
concurso público deve obedecer à or-
dem de classificação e, no prazo de va-
lidade do concurso, não será permitida a
convocação de aprovados em novo cer-
tame”. Acrescenta que o direito de pre-
cedência na convocação aplica-se tanto
para o prazo de validade, sem prorroga-
ção, quanto para o prazo de prorroga-
ção, se houver. Relembrou decisão do
excelso STF que determinou o direito à
nomeação imediata daquele que é apro-
vado em concurso público, dentro do nú-
mero de vagas, ressaltando que o impe-
trante foi aprovado em 1º lugar para
ocupar a única vaga ofertada pelo cer-
tame. De outro lado, o Des. Caetano Levi
Lopes, Relator vencido, entendeu que,
enquanto perdurar o prazo de validade
do concurso, a investidura do candidato
é ato discricionário do Administrador Pú-
blico, ficando a seu critério o juízo de
conveniência e oportunidade para tal.
Segundo ele, a abertura em si de novo
processo seletivo não implica preterição
de vagas ou desrespeito à ordem classi-
ficatória do certame. A Corte Superior
concedeu a segurança, por maioria.
(Mandado de Segurança nº
1.0000.10.056273-5/000, Rel. para o
acórdão Des. Armando Freire, DJe de
31.1.2012)”. Boletim de Jurisprudência
do TJMG n. 33, de 15.02.12.

Servidores responsáveis
pelo Informativo

Maria Tereza Valadares Costa
Fernando Vilela Mascarenhas

Dúvidas e informações:
informativo@tce.mg.gov.br

(31) 3348-2341
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TCEMG participa de conferência 
sobre Transparência e Controle Social

Certificado Digital garante
segurança de dados enviados

OTribunal de Contas do
Estado de Minas Ge-
rais está adotando a

certificação digital, que usa
mecanismos de segurança
para proteger a autenticidade
e integridade de dados envia-
dos e recebidos por meio ele-
trônico. O certificado digital é
um documento que traz o
nome, um número exclusivo
do usuário, chamado de
chave pública, que serve para
validar a assinatura digital, e
outros dados que garantem a
identidade do autor.

A implantação da certifica-
ção digital no Tribunal de Con-
tas traz vários benefícios para
a tramitação dos processos,
como a agilidade e a garantia
da qualidade da informação.
Esses documentos gerados
digitalmente têm reconheci-
mento legalizado pela Medida
Provisória 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001.  Anna Flávia
Lourenço Esteves Martins

Bako, Diretora de Tecnologia
da Informação do TCEMG,
afirma que a segurança e a
economia são as principais ra-
zões para a utilização do cer-
tificado digital.

De acordo com a Diretoria

de Tecnologia da Informação,
o investimento para a aquisi-
ção do certificador digital é
baixo, principalmente quando
comparado com o valor de via-
gens que os jurisdicionados
têm que fazer para entregar

documentos e atualizar dados.
Além da economia financeira,
o certificado digital também
poupa o consumo de papéis.
“Hoje em dia falamos muito
sobre sustentabilidade e
dessa forma vamos deixar de
utilizar muitos impressos, que
no final, ficavam arquivados,
gerando gastos com armaze-
namento”, lembra Anna Flávia. 

Os arquivos assinados di-
gitalmente garantem a segu-
rança para quem cria e quem
recebe o documento. Dessa
forma, as dúvidas sobre a au-
toria e a integridade do regis-
tro são eliminadas. O servidor
José Henrique Portugal faz
parte da equipe que está im-
plantando o certificador digi-
tal no TCEMG e alerta que
“um arquivo digital pode ser
facilmente alterado, porém,
com a nova tecnologia, a inte-
gridade do documento pode
ser verificada”.

A autoridade certificadora,

parceira do Tribunal de Con-
tas, responsável para prover
cadastros aos jurisdicionados,
é a Companhia de Tecnologia
da Informação do Estado de
Minas Gerais - Prodemge.  Ela
assume o papel de intermediar
o envio de dados das cidades
mineiras ao TCEMG, seguindo
o padrão ICP-Brasil, que per-
mite assegurar a identidade de
quem assina o documento.

O Tribunal de Contas pla-
neja trabalhar junto aos juris-
dicionados, ajudando na ca-
pacitação e na difusão da
tecnologia digital, fazendo
com que haja uma celeridade
no trâmite dos processos e
evitando retrabalho. A Direto-
ria de Tecnologia da Informa-
ção prevê que, até o segundo
semestre de 2012, todas as
cidades mineiras já enviem
seus dados com a certifica-
ção digital para o Tribunal de
Contas.

A Diretora da DTI, Anna Flávia, supervisiona a implantação do
certificado digital no Tribunal de Contas

O Auditor
do Tribunal
de Contas,

Licurgo
Mourão,

falou sobre
transperência

e prevenção
à corrupção

A Presidência da Repú-
blica, por meio da Controla-
doria-Geral da União, a As-
sembleia Legislativa e o
Tribunal de Contas do Estado
promoveram, em Belo Hori-
zonte, no dia 29 de fevereiro,
a 1ª Conferência Nacional so-
bre Transparência e Controle
Social – Consocial. O objetivo
do encontro foi discutir a trans-
parência pública e estimular a
participação da sociedade no
acompanhamento e controle
da gestão pública.

O Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais foi
representado pelo Auditor Li-
curgo Mourão que discorreu
sobre o tema “Transparência
e prevenção à corrupção”. Es-
teve também presente no
evento o ex-ministro de Es-
tado Patrus Ananias.

Convocada por Decreto

turais, debates acadêmicos e
seminários. Poderá também
encaminhar propostas à
Coordenação-Executiva Na-
cional, via portal da 1ª Con-
social, a serem direcionadas
aos Estados e à etapa nacio-
nal, conforme a esfera indi-
cada.

Com a realização da 1ª
Consocial, as propostas re-
sultantes de todo o processo
auxiliarão a criação de um
Plano Nacional sobre Trans-
parência e Controle Social,
podendo ainda transformar-
se em políticas públicas, pro-
jetos de lei e, possivelmente,
passar a compor agendas de
governo em âmbito municipal,
estadual ou nacional. Mais in-
formações no endereço ele-
trônico: http://www.conso-
cial.cgu.gov.br/.

Presidencial de 8 de dezembro
de 2010, as etapas preparató-
rias da Conferência  iniciaram-
se em julho de 2011 e encer-
ram-se em abril de 2012. A
etapa nacional da Consocial
acontecerá nos dias 18, 19 e 20
de maio de 2012, em Brasília. A
expectativa é de que a Confe-
rência reúna mais de um mi-
lhão de brasileiros que serão
representados por aproximada-
mente 1.200 delegados. 

As etapas de preparação,
assim como a etapa nacional,
são regulamentadas por regi-
mento interno, aprovado pela
Comissão Organizadora Na-
cional - CON, composta por re-
presentantes do Poder Público,
da sociedade civil e dos conse-
lhos de políticas públicas. O es-
tatuto prevê o número de dele-
gados para cada etapa, os
eixos temáticos que nortearão

os debates e demais normas
obrigatórias para a validação
das conferências. Há também o
Texto-Base da Consocial que,
em caráter propositivo, também
orientará os debates.

A sociedade poderá deba-
ter os quatro eixos temáticos
participando e executando con-
ferências livres e virtuais, reali-
zando programas e atividades
especiais como concursos cul-
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Servidoras investem em
fiscalização ambiental

Resolução regulamenta
Termo de Ajustamento de Gestão

Presidente prestigia posse
da nova diretoria da AMMP

As servidoras Janaína de
Andrade Evangelista e
Denise Maria Delgado, lo-

tadas na Comissão de Auditoria
Operacional do Tribunal de Con-
tas de Minas Gerais, vão partici-
par do XV Simpósio Luso-Brasi-
leiro de Engenharia Sanitária e
Ambiental, com o trabalho “Ava-
liação do alcance da tarifa social
na população de baixa renda em
municípios de Minas Gerais”, de-
senvolvido por elas junto com o
colega Roberto Colares.

O evento ocorre, alternada-
mente, no Brasil e em Portugal
e, ao longo de 30 anos, consoli-
dou-se como um dos principais
eventos para debates e atuali-
zação profissional entre espe-
cialistas brasileiros e portugue-
ses. A XV edição será realizada
em Belo Horizonte em março de
2012.

A apresentação baseia-se

na execução da Auditoria Ope-
racional no Programa “Sanea-
mento básico: mais saúde para
todos” e procurou avaliar se os
critérios para enquadramento
dos usuários nas regras da polí-
tica de tarifa social da Copasa-
MG asseguram que as famílias
de baixa renda sejam beneficia-
das. Acrescente-se a carência de
estudos versando sobre o tema
em destaque, situação corrobo-
rada pelo manifesto interesse
acerca do tema. 

Janaína Evangelista, após
conclusão do Mestrado no Curso
de Pós-graduação em Sanea-
mento, Meio Ambiente e Recur-
sos Hídricos na Universidade Fe-
deral de Minas Gerais – UFMG
–, em setembro de 2011, foi
aprovada em primeiro lugar no
processo seletivo 2012 para o
doutorado do mesmo programa,
com o projeto “Modelo de Ava-

liação e Priorização de Investi-
mentos em Projetos de Interven-
ções em Cursos de Água por
Unidade Territorial”. A servidora
conta que o projeto é motivado
pelos mesmos princípios que di-
recionam a auditoria operacio-
nal, que são o alcance de maior
equidade, efetividade, eficiência
e eficácia das ações governa-

mentais, já que este tipo de in-
tervenção é geralmente reali-
zada pelo Poder Público.

O intercâmbio entre a Uni-
versidade e o TCEMG beneficiou
ambas instituições, já que trata
da utilização de modelos e tec-
nologias de ponta desenvolvidos
pela UFMG, que, por sua vez,
pode  aprimorar seus modelos

por meio da aplicação a casos
reais.

Janaína e Denise participa-
ram da disciplina isolada “Introdu-
ção aos Métodos qualitativos”,
que faz parte do programa de
pós-graduação da UFMG. De-
nise, que coordena a Auditoria
Operacional do TCE, também foi
aprovada no Curso Internacional
de Auditor Ambiental pelo convê-
nio firmado pela Pro enco Brasil e
a NQA Enviromntal Ltda do Reino
Unido, com registro no Environ-
mental Auditors Registration As-
sociation – EARA. O curso deu
aos participantes condições ne-
cessárias ao exercício de audito-
rias ambientais. 

A auditoria operacional tra-
balha nas questões fundamen-
tais e complexas relativas à eco-
nomicidade, eficiência, eficácia
e efetividade.

As servido-
ras Denise
Delgado e
Janaína An-
drade se es-
pecializaram
em audito-
rias na área
ambiental

Por meio da Resolução nº 01
de 2012, o Tribunal de Contas re-
gulamentou o Termo de Ajusta-
mento de Gestão (TAG), novo ins-
trumento que poderá ser utilizado
para regularizar atos e procedi-
mentos dos Poderes, órgãos ou
entidades submetidos ao controle
externo da Corte de Contas. A re-
solução foi publicada no Diário Ofi-
cial de Contas (DOC) em
15/02/2012, data em que entrou
em vigor. O instrumento foi criado
pela Lei Complementar Estadual
nº 120, de 15/12/2011.

A resolução estabelece que o
TAG é um instrumento  de controle
consensual, celebrado entre o
TCEMG e o responsável pelo ór-
gão jurisdicionado. O artigo 3º es-
tabelece que ele poderá ser pro-
posto pelas seguintes autoridades:
relator de processo em tramitação
no Tribunal de Contas, para regu-
larização de ato ou fato relacionado

ao objeto do processo; presidente
do Tribunal de Contas, quando se
tratar de matéria de repercussão
geral; e responsáveis pelos Pode-
res, órgãos ou entidades controla-
dos pelo Tribunal de Contas.

Outros artigos importantes
são o 4º e o 5º. O 4º estabelece
que “a assinatura de TAG sus-
penderá a aplicação de penalida-
des ou sanções, conforme condi-
ções e prazos nele previstos”. O
5º estabelece que “é vedada a as-
sinatura de TAG nos casos em
que esteja previamente configu-
rado o desvio de recursos públi-
cos e nos casos de processos
com decisão definitiva irrecorrí-
vel”. E o 8º determina que é obri-
gatória a sua publicação, na ínte-
gra, no DOC.

A Resolução nº 01/2012 está
disponível no Portal do TCE:
www.tce.mg.gov.br.

Tomou posse nesta se-
gunda-feira (27/2/2012) a nova
diretoria da Associação Mineira
do Ministério Público – AMMP
para o biênio 2012-2014. A so-
lenidade aconteceu na sede da
entidade, em Belo Horizonte. O
Procurador Nedens Ulisses
Freire Vieira substitui Rômulo de

Carvalho na Presidência da en-
tidade. Também foram empos-
sados os membros dos conse-
lhos Deliberativo e Fiscal da
AMMP.

O Governador Antônio
Anastasia prestigiou a cerimô-
nia. O Presidente do TCEMG,
Conselheiro Antônio Carlos An-

drada (esq.), fez parte da mesa
de honra ao lado do Prefeito de
Belo Horizonte, Márcio Lacerda;
do Presidente do Tribunal de
Justiça, Cláudio Renato dos
Santos Costa; do Vice-Gover-
nador Alberto Pinto Coelho, den-
tre outra autoridades.


